




| PREFEITURAMUNICIPAL

à DE CORDEIRÓPOLIS o»,
Projeto de Lei nº77 de0 A no H

Da nova redação ao artigo 1º da Lei nº 2.931, de
20 de janeiro de 2014, conforme especifica, com
posteriores alterações.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que
apresentou a judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Veredores de
Cordeirópolis o seguinte Projeto de Lei.

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, administração direta e
indireta, autorizado a fornecer vale alimentação a todos os servidores municipais
no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em
contrário, especificamente a Lei Municipal nº 3.179, de 27 de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de janeiro de 2022; 124 do Distrito e 75
do município.
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CORDEIRÓPOLIS

ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

DISCRIMINATIVO 2022 2023 2024
Recui IC | . | É

Recursos Vinculados O
93 | 9

    

ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 
(x) ADEQUADO A despesaestá previstanas diretrizes e metas do Plano

Plurianual.
Lei Municipalnº 3240 de 25 de junho de 2021.

( ) INADEQUADO 
(x) ADEQUADO A dotação orçamentária atenderá as despesasdecorrentesnas

seguintesrubricas: Lei Orçamentária Anual Nº 3259 de
30/11/2021.

() INADEQUADO

Cordeirópolis/SP,05 de janeiro de 2022. 



 
PREFEITURAMUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS 
Eu, JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito Municipal de Cordeirópolis - SP, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçõesdo inciso II do art.

16 da Lei Complementar 101/2000,na qualidade de Ordenadorde Despesas, e à vista da

estimativa do Impacto Orçamentário — Financeiro DECLARO existir recursos para

realizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2022.

Estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de

Diretrizes Orçamentáriase o Plano Plurianual.

>

Cordeirópolis/SP,05 de janeiro de 2022    CL
JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal


